
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2026 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. 75º, INCISO II E § 3º, DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021. 

(Conforme capitulo III Das Definições, inciso XXIII Art. 6, Lei 14.133/2021) 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no Capítulo III das 

Definições, inciso XXIII, art. 6º, da Lei nº 14.133/2021, e será parte integrante do processo 

administrativo. 

1.2. O presente documento visa a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de malharia para a confecção e o fornecimento de trajes juninos, destinados ao 

atendimento das demandas das atividades culturais e sociais promovidas pelo Município de 

Tocantinópolis, conforme especificações, condições e quantidades estabelecidas neste Termo 

de Referência. 

Os trajes serão utilizados por crianças, adolescentes, jovens e integrantes da melhor idade 

vinculados aos programas de assistência social e ao Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos (SCFV), garantindo participação digna em eventos que promovem a autoestima, 

socialização e fortalecimento da identidade regional. 

2. OBJETO E DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de malharia para 

confecção e fornecimento de trajes juninos, destinados ao atendimento das atividades 

culturais e sociais promovidas pelo Município de Tocantinópolis, contemplando crianças, 

adolescentes, jovens e integrantes da melhor idade, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

2.2. Fundamentação: A presente contratação fundamenta-se nos princípios da eficiência, 

economicidade e interesse público. A justificativa baseia-se na necessidade de promover e 

salvaguardar as manifestações culturais e a assistência social no Município de 

Tocantinópolis. 

A aquisição se faz necessária para garantir o fornecimento adequado, tempestivo e 

padronizado de indumentária para os grupos assistidos, que englobam crianças, adolescentes 

e jovens em situação de vulnerabilidade, além de integrantes da melhor idade vinculados aos 

programas de assistência social e ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV). A contratação visa: 



 

• Garantir participação digna: A falta desta solução inviabilizaria a participação do 

público-alvo em eventos que promovem a autoestima, a socialização e o 

fortalecimento da identidade regional, como os festejos de São João; 

• Padronização e qualidade: Assegurar trajes padronizados, bem confeccionados e 

adequados às especificações de cada faixa etária, com materiais resistentes e 

confortáveis; 

• Eficiência administrativa: A estrutura própria da prefeitura não detém capacidade 

fabril ou mão de obra especializada em malharia artística para suprir a demanda com 

a qualidade exigida; 

• Fortalecimento cultural: Contribuir para fortalecer a identidade cultural do município 

e promover inclusão social, democratizando o acesso a eventos culturais 

independentemente da condição econômica dos participantes. 

A contratação encontra respaldo no Estudo Técnico Preliminar (ETP) nº 079/2026, que 

concluiu pela viabilidade técnica e econômica da solução escolhida. Além disso, a 

contratação será realizada mediante Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com 

fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, observando os limites de 

valor atualizados pelo Decreto Federal nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, e em 

conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, publicidade e 

interesse público. 

3. DA DESCRIÇÃO DOS ITENS E VALOR 

A presente contratação visa o fornecimento de serviços de malharia em lote único, conforme 

o quadro abaixo: 

ITEM QTD. UNI. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 
MÉDIA 

VALOR TOTAL 

01  

20 

 

UN. 

CALÇA DE TECIDO BRIM OU GABARDINE 
COM BOLSO NA FRENTE COM CORES E 

PASSADOR, ZÍPER, APLICAÇÃO COM 
BORDADOS (BORDADOS INDIVIDUAL A 

MÃO). 

 

R$ 158,33 

 

R$ 3.166,67 

02  

20 

 

UN. 

CAMISA DE TECIDO XADREZ COM MANGA 
LONGA. TECIDO TRICOLINE OU POPELINE 

COM BOTÃO, GOLA E BOLSO. 

R$ 106,67 R$ 2.133,33 

03  

20 

 

UN. 

COLETE DE TECIDO BRIM OU GABARDINE 
ABERTO COM BOTÃO/BORDADO 

R$ 499,00 R$ 9.980,00 

04   VESTIDO DE TECIDO OU 
GABARDINE/CHITA/TRICOLINE. 

  



 

20 UN. MODELO: VESTIDO COM MANGA, SAIA 
GODÊ, BABADOS, BICO DE RENDA. 

R$ 92,33 R$ 1.846,67 

05 20 UN. AVENTAL DE TECIDO OXFORD LISO COM 
BORDADO DE APLICAÇÃO COM 

RENDA/LAÇO/PEDRARIAS/ FITAS NO 

ACABAMENTO. 

R$ 125,00 R$ 2.500,00 

06 20 UN. LENÇO OU GRAVATA COM TECIDO OXFORD R$ 28,33 R$ 566,67 

07 20 UN. FAIXA FEMININA EM TECIDO COM LAÇO E 
APLICAÇÃO DE FLORES. 

R$ 53,67 R$ 1.073,33 

08 20 UN. SUSPENSÓRIO MASCULINO COM ELÁSTICO R$ 50,67 R$ 1.013,33 

09 20 UN. CHAPÉU TRABALHADO: VERNIZ E COM 
APLICAÇÃO DE FITAS 

R$ 55,00 R$ 1.100,00 

10 20 UN. MEIA CALÇA FEMININA COR BEGE LISA R$ 36,67 R$ 733,33 

11 20 UN. ANÁGUA DE TULE FORRADA COM OXFORD R$ 105,00 R$ 2.100,00 

12 20 UN. TÚNICA LONGA MANGA LONGA EM CETIM 
OU OXFORD 

R$ 125,00 R$ 2.500,00 

13 20 UN. CALÇA EM TECIDO OXFORD COM ELÁSTICO 
E BOLSO 

R$ 115,00 R$ 2.300,00 

14 20 UN. BLUSA FEMININA COM MANGA E BOTÃO R$ 65,00 R$ 1.300,00 

15 20 UN. BLUSA FEMININA BORDADA COM 
LANTEJOULA E RENDA 

R$ 157,67 R$ 3.153,33 

16 20 UN. CAMISA MANGA CURTA EM OXFORD LIGHT 
COM BOTÃO 

R$ 84,33 R$ 1.686,67 

17 20 UN. CALÇA EM MALHA HELANCA COM ELÁSTICO R$ 100,00 R$ 2.000,00 

18 20 UN. SAIA GODÊ EM TECIDO CORES VARIADAS R$ 124,33 R$ 2.486,67 

19 20 UN. SAIA EM ORGANZA COM BABADO, RENDA E 
FITA 

R$ 154,33 R$ 3.086,67 

20 20 UN. COLLANT EM MALHA MANGA LONGA R$ 75,00 R$ 1.500,00 

21 20 UN. SHORT MASCULINO EM OXFORD R$ 51,67 R$ 1.033,33 

22 20 UN. CALÇA COM BRILHO EM PAETÊ R$ 141,67 R$ 2.833,33 

23 20 UN. VESTIDO INFANTIL PARA FESTA JUNINA 
CHITA 3 SAIA 

R$ 81,67 R$ 1.633,33 



 

24 20 UN. SAIA DE TULER INFANTIL R$ 60,67 R$ 1.213,33 

25 20 UN. BLUSA CIGANA R$ 54,33 R$ 1.086,67 

VALOR TOTAL: 
 

R$ 54.026,67 

3.1. Os quantitativos estimados têm como base o levantamento censitário dos potenciais 

beneficiários vinculados ao SCFV e CadÚnico, segmentados por faixas etárias. 

3.2. O valor total estimado da contratação será de R$ 54.026,67 (Cinquenta e quatro mil e 

vinte seis reais e sessenta e sete centavos). 

3.3. Os preços de referência foram obtidos por meio de pesquisa de mercado, utilizando-se a 

mediana/média de preços praticados em contratações similares e cotações diretas, conforme 

a metodologia do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4.1. Detalhamento dos Requisitos de Qualidade e Segurança: 

Qualidade e Composição: Os trajes deverão ser novos, de primeira qualidade e 

confeccionados com tecidos que possuam alto teor de fibras naturais (mínimo 70% algodão), 

como tricoline e chita, para garantir conforto térmico aos usuários. Devem ser observadas as 

normas da ABNT aplicáveis à indústria têxtil e de confecção, especificamente a NBR 13371, 

NBR 15127 e NBR 15778. 

Requisitos Funcionais e de Segurança: 

• Ergonomia: A modelagem deve permitir a amplitude de movimentos necessária para 

a execução de danças típicas, com reforço em costuras para evitar rompimentos 

durante as apresentações. 

• Acessibilidade: Para os trajes destinados à melhor idade, deverão ser utilizados 

sistemas de fechamento facilitado, como velcros ou botões de pressão, visando à 

autonomia do usuário. 

• Segurança Infantil: É vedado o uso de adereços cortantes, pontiagudos ou peças 

pequenas de fácil desprendimento em trajes destinados ao público infantil. 

Padronização e Estética: As peças deverão seguir rigorosamente os croquis, padrões de cores 

e especificações estéticas definidos pelas equipes de cultura e assistência social. O 

acabamento deve ser de nível artístico/industrial, garantindo a uniformidade visual necessária 

para as apresentações públicas. 

Prototipagem (Amostragem): A contratada deverá apresentar 01 (um) protótipo por categoria 

(infantil, juvenil e melhor idade) para validação técnica e aprovação antes do início da 

produção em escala. A entrega definitiva está condicionada à aprovação pelo fiscal do 

contrato, com garantia de substituição imediata de itens que apresentem defeitos ou 

desconformidades. 



 

Identificação e Embalagem: Os itens deverão ser entregues embalados individualmente e 

identificados por tamanho, grupo e nome do beneficiário, facilitando a logística de 

distribuição. 

5. MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. Modalidade 

A presente contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, na forma 

Eletrônica, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto 

Federal nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, observando-se o regulamento municipal 

aplicável e as orientações do TCE/TO. 

5.2. Critério de Julgamento 

O critério de julgamento adotado será o de menor preço global, considerando o valor global 

do objeto, desde que atendidas integralmente as exigências de habilitação e as especificações 

constantes no Termo de Referência, edital e Estudo Técnico Preliminar. 

Será considerada vencedora a proposta que: 

• Apresentar o menor preço; 

• Atender plenamente às especificações técnicas; 

• Comprovar capacidade de execução dentro do prazo estabelecido; 

• Cumprir todos os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

Serão desclassificadas as propostas que: 

• Não atenderem às exigências do Termo de Referência; 

• Apresentarem preços inexequíveis ou incompatíveis com o mercado; 

• Descumprirem as condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1. Modelo de Execução 

O contrato deverá produzir os resultados pretendidos por meio do seguinte fluxo operacional: 

Início: Após a assinatura do contrato ou recebimento da Nota de Empenho, a contratada 

receberá a Ordem de Fornecimento, dando início ao prazo de entrega de até 20 (vinte) dias 

antes do primeiro evento oficial do calendário junino. 

Prototipagem e Validação: A contratada deverá disponibilizar equipe técnica para a 

realização de provas de roupas e ajustes finos, conforme cronograma a ser estabelecido pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

Entrega: O fornecimento dos trajes ocorrerá de forma integral para cada grupo. Os itens 

deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, em ambiente 

seco e arejado, organizados por grades de tamanho e identificação individual. 



 

Responsabilidade da Contratada: Correrão por conta exclusiva da fornecedora todos os 

custos com insumos, mão de obra, transportes, fretes, tributos e encargos trabalhistas. A 

contratada garante os produtos contra defeitos de fabricação pelo prazo mínimo de 90 

(noventa) dias após o recebimento definitivo. 

Encerramento da Etapa: A execução considera-se concluída com a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo e o atesto da nota fiscal para pagamento. 

6.2. Fiscalização 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, devidamente nomeado por Portaria de 

Fiscalização. O fiscal terá autoridade para rejeitar itens que não atendam aos protótipos 

aprovados ou que apresentem vícios de acabamento. 

Em caso de atraso injustificado ou desconformidade técnica, serão aplicadas as sanções 

contratuais moratórias previstas na Lei nº 14.133/2021. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega total e aceitação dos 

trajes juninos, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo servidor 

fiscalizador. 

7.2. A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da prova de regularidade com a Seguridade 

Social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com as Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços ou encargos financeiros. 

7.4. Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente da contratada, 

observados os prazos e condições estabelecidos pela Administração Municipal. 

8. VIGÊNCIA 

8.1. A vigência da contratação será de até 03 (três) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

8.2. O contrato poderá ser encerrado antecipadamente com o término da prestação total dos 

serviços e a entrega definitiva dos objetos, desde que devidamente atestado pela 

Administração. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Tocantinópolis para o exercício de 2026, 

conforme a seguinte estrutura: 

Órgão: 10 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINÓPOLIS 



 

Unidade Orçamentária: 48 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Aplicação Programática: 10.48.13.392.0005.2.063 – Eventos culturais e comemorativos 

gerais 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39  

Ficha: 00219 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Aplicam-se à presente contratação as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas municipais e federais pertinentes. 

10.2. A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação. 

10.3. É vedada a subcontratação total do objeto deste Termo de Referência. 

10.4. Os casos omissos serão decididos pela Administração Municipal de Tocantinópolis, 

com base na legislação vigente e nos princípios que regem a Administração Pública. 

11. IMPACTOS AMBIENTAIS 

11.1. A contratada deverá observar as seguintes obrigações de sustentabilidade e segurança 

ambiental, nos termos do art. 18, § 1º, VIII, da Lei nº 14.133/2021 e da Lei Federal nº 

12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos): 

Gestão de Resíduos Têxteis: Promover a correta destinação dos retalhos e resíduos gerados 

durante o processo de corte e confecção, sendo vedado o descarte em lixo comum ou espaços 

públicos. 

Logística Reversa: A contratada deverá comprovar, quando solicitado, a destinação 

ambientalmente adequada das sobras de tecidos, preferencialmente por meio de logística 

reversa ou doação para cooperativas de artesãos e reciclagem. 

Eficiência de Insumos: Utilizar, preferencialmente, embalagens individuais de 

acondicionamento que sejam biodegradáveis ou recicláveis, visando a redução do impacto 

ambiental no descarte pós-evento. 

Conformidade Normativa: As práticas de produção devem mitigar o consumo excessivo de 

energia e recursos, observando as diretrizes de sustentabilidade estipuladas para a 

Administração Pública Municipal. 

12. CONCLUSÃO 

12.1. A presente contratação de serviços de malharia para a confecção de trajes juninos 

mostra-se necessária, viável e adequada ao interesse público, estando em plena conformidade 

com a Lei Federal nº 14.133/2021 e os princípios da eficiência e economicidade. 



 

12.2. A solução proposta harmoniza a responsabilidade fiscal com a efetividade social, sendo 

imprescindível para a manutenção das políticas públicas culturais e de assistência social do 

Município de Tocantinópolis, conforme detalhadamente demonstrado no Estudo Técnico 

Preliminar (Processo Administrativo nº 079/2026). 

12.3. Diante do exposto, este Termo de Referência consolida os requisitos necessários para 

a seleção da proposta mais vantajosa, garantindo a padronização, a qualidade e a dignidade 

nas apresentações dos grupos assistidos. 

 

Tocantinópolis – TO, 07 de maio de 2026. 

 

 

 


